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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis
LEI Nº 3.686, DE 02 DE MARÇO DE 2021.

(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento vigente de 
R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), às seguintes 
dotações:
	02.10.00	 FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL

	02.10.02	 DIR. DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	323	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  100.000,00

	332	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  60.000,00

	329	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  130.000,00

	TOTAL	  290.000,00

Art. 2°. Os valores dos presentes créditos, num total de 
R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), serão cobertos 
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser 

suplementados.
	02.09.00	 SECR. MUN. DE DESENV. E ASSIST. SOCIAL

	02.09.01	 SECR. MUN. DE DESENV. E ASSIST. SOCIAL

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	213	 Material de Distribuição Gratuita	  150.000,00

	1016	 Material de Distribuição Gratuita	  120.000,00

	1017	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	  20.000,00

	TOTAL	  290.000,00

Art. 3º.	 Fica convalidado na Lei nº 3.442 de 
04/10/2017– PPA e na Lei n° 3.666 de 12/11/2020– LDO, o 
valor acrescentado aos programa ou ações ora contemplado 
na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas 
que integram as leis retro-citadas e seus anexos.

Art. 4º.

	 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de março de 
2021.

	  Ivana Maria Bertolini Camarinha

	  Prefeita Municipal

LEI Nº 3.687, DE 02 DE MARÇO DE 2021.
(Que dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Especial)

	 IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar especial ao 
orçamento vigente de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), as 
seguintes dotações:
	02.10.00	 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

	01.10.01	 DIRETORIA DE PROTEÇÃO BÁSICA

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

08.244.0029.2.063	 Geração de Renda - Cursos de Capacitação

3.3.90.30.00	 Material de Consumo	 25.000,00

	3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros	 35.000,00

	02.10.02	 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	08.242.0030.2.059	 APOIO AS ENTIDADES

	3.3.50.39.00	 Outros Serviços de Terceiros	 30.000,00
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	Total	 90.000,00

Art. 2°. 	 Os valores dos presentes créditos, num 
total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), serão cobertos 
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei 
Federal n° 4.320/64, e havendo necessidade poderão ser 
suplementados:
	02.09.00	 SECRET.MUNI.DE DESEN.E ASSIST.SOCIAL

	02.09.01	 SECRET.MUNI.DE DESEN.E ASSIST.SOCIAL

		 Despesas de Correntes

		 Despesas de Custeio

	1016	 Outros Serviços de Terceiros	 60.000,00

	1017	 Material de Distribuição Gratuita	 30.000,00

	Total	 90.000,00

Art. 3º.	 “Fica convalidado na Lei nº 3.442 de 
04/10/2017– PPA e na Lei n° 3.666 de 12/11/2020– 
LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora 
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar 
as planilhas que integram as leis retro-citadas e seus anexos. 
“

Art. 4º.	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de março de 
2021.

	 Ivana Maria Bertolini Camarinha

	  Prefeita Municipal

Decretos
Decreto nº 4.889, de 02 de março de 2021.

Que altera dispositivo do Decreto nº 
4.865, de 26 de janeiro de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Pederneiras, e 
na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2.020; e

Considerando o aumento considerável dos infectados pelo 
COVID-19 no Município de Pederneiras;

Considerando a constatação de novas CEPAS do Virus 

COVID-19 em nossa região, o qual é mais agressivo, bem 
como que não existem testes conclusivos que as vacinas 
existentes são eficazens no combate da nova CEPA do vírus,

Considerando finalmente que nosso sistema de saúde 
encontra-se sobrecarregado, inexistindo, atualmente, 
vagas de UTI na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Pederneiras, bem como a região encontra-se com os 
hospistais superloados em razão da Pandemia de COVID-19,

DECRETA:

Art. 1º. Fica cancelado e proibido, por prazo indeterminado, 
o retorno das aulas presencias da rede de ensino de 
Pederneiras, tanto na rede pública (municipal e estadual) 
quanto na rede privada e filantrópica.

Parágrafo único. O disposto no caput estende-se também 
às demais atividades presenciais realizadas pelas instituições 
de ensino, devendo, por ora, as aulas serem ministradas 
apenas de forma remota.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de março de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PREFEITA MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021

OBJETO: Registro de preços de filtros para máquinas e 
veículos municipais. ENCERRAMENTO: 16/03/2021, às 9:00 
hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 01 de março de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal



Terça-feira, 02 de março de 2021				    Ano IV | Edição nº 758 Página 3 de 13

Atas de registro de preço

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº92/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021
PROCESSO Nº 1089/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  JAMILE  CAZARIN  LOZANO  BIAZON  ME,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 01/2021,
bem como das leis  nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente ao item abaixo
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
===========================================================================
=====================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL
===========================================================================
=====================
===========================================================================
=====================
01 200 un. Fisioterapia  com  manutenção  do  Protocolo

Pediasut associado ao conceito Neuroevolutivo
Bobath,  que  se  traduz  em  9  meses  de
manutenção  no  ano  com  uma  média  de  14
sessões ao mês, nos meses que intercalam os
ciclos  da  terapia  Pediasuit  Intensiva:  Luiza
Lorenzetti  Ravanhã da Silva. Mandato Judicial:
1003392-06.2017.8.26.0431

170,00 34.000,00

02 03 un. Terapia intensiva Protocolo Pediasuit, sendo que
deverá  ser  realizada,  segundo  indicação  dos
médicos, 03 (três) unidades protocolos no ano,
ou seja, a cada 4 (quatro) meses, que se traduz
em  terapia  de  3h/dia,  durante  4  semanas.
Paciente:  Luiza  Lorenzetti  Ravanhã  da  Silva.
Mandato Judicial: 1003392-06.2017.8.26.0431.

10.200,00 30.600,00

===========================================================================
=====================

2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O licitante vencedor deverá emitir semanalmente à Secretaria Municipal de Saúde, Relatório
de comparecimento do paciente, a fim de prestar informações judiciais de atendimento à Liminar.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2.2  -  Caso  o  licitante  vencedor  esteja  localizado  em  cidades  que  possuem  viagens  diárias
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, quais sejam: Bauru, Jaú e Botucatu, deverão ser
observados os seguintes horários para atendimento, de segunda à sexta-feira:

a) Bauru: das 5:00 às 15:00 horas;
b) Jaú: das 5:00 às 11:00 horas e;
c) Botucatu: às 5:00 horas.

2.3)  Caso  o  licitante  vencedor  esteja  localizado  em outra  cidade,  ou,  mesmo localizado  nas
cidades de Bauru,  Jaú e Botucatu,  não possua disponibilidade de horários  na forma do item
anterior,  deverá  arcar  com todas as  despesas de transporte  e  locomoção do paciente  e seu
acompanhante, inclusive seus riscos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – Os serviços deverão ser realizados conforme solicitações da Secretaria de Saúde, correndo
por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes (quando for o caso), tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, em
conformidade com o estabelecido na cláusula primeira desta Ata de Registro de Preços. 

2 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e
exigências legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria
Municipal de Saúde.

3.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação
da  nota  fiscal/fatura  correspondente  aos  serviços  prestados,  devidamente  atestada  pela
Secretária Municipal de Saúde. 
 
2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último
dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima
aprazada. 

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido
ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da obrigação; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  -  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
obrigação;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
obrigação;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1  –  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  as  solicitações  da  Secretaria  de  Saúde,
mediante “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações
dos serviços,  quantitativos,  prazo,  local de entrega e preços unitário e total,  que substituirá o
Termo de Contrato..
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer os serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  contratar  uma  quantidade  mínima  de
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5  –  Os  serviços  não  serão  aceitos  na  hipótese  de  os  mesmos  não  corresponderem  às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora
da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se
de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais
de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais
emitidos por órgãos governamentais,  alusivos à época da elaboração da proposta e do
momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de  responsabilidade
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro,  a Administração poderá cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                   
Pederneiras, 01 de março de 2021. 

JAMILE CAZARIN LOZANO BIAZON IVANA MARIA BERTOLINI CANELADA

CPF nº 293.694.568-21 Prefeita Municipal

Jamile Cazarin Lozano Biazon ME

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº93/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021
PROCESSO Nº 1336/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa S.A.G – ESPETINHOS SÃO JORGE LTDA, por seu representante legal, acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho
de 2005 e do edital  de Pregão presencial  nº 02/2021, bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao
Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

1 240 kg Carne bovina miolo de sete Mondelli R$ 25,00 R$ 6.000,00

2 250 kg Filé de peito de frango Sadia R$ 10,00 R$ 2.500,00

3 130 kg Carne bovina moída de primeira Mondelli R$ 22,00 R$ 2.860,00

4 240 kg
Carne bovina coxão mole ou patinho fatiado
em bifes

Mondelli R$ 28,25 R$ 6.780,00

5 120 kg Carne bovina contra filé Mondelli R$ 33,90 R$ 4.068,00

6 190 kg Carne suína bisteca Gran Corte R$ 12,80 R$ 2.432,00

7 130 kg Coxa e sobrecoxa de frango congelada Sadia R$ 6,80 R$   884,00

8 130 kg

Linguiça toscana, tendo como referência a
marca  Perdigão  Na  Brasa,  ou  similar  de
igual
qualidade ou superior

Perdigão Na
Brasa

R$ 17,20 R$ 2.236,00

==================================================================================
==============

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue, diariamente, de segunda à sexta-feira, no horário das 7:00
às 10:00 hs (somente dias de expediente normal), de acordo com as necessidades do Corpo de Bombeiros
de Pederneiras, mediante acordo entre as partes. 

2 -   Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,  carga e
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 

3.1 -  Base do Corpo de Bombeiros de Pederneiras, localizado na Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-
1877 – Distrito Industrial VII – Pederneiras/SP.
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4 – Todos os itens deverão ser  transportados sob refrigeração,  sob pena de devolução dos produtos,
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta desta Ata.

5  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,  determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 -  O pagamento será efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  -  No caso  de  Licitante vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta  Ata de Registro  de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,  sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no   Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 06 (seis)
meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos
preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

                Pederneiras, 01 de março de 2021. 

MATHEUS CASSIO DE GODOY IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 17.088.309/0001-88 Prefeita Municipal

S.A.G – Espetinhos São Jorge Ltda 
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Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00022/2021 
 

Às 16:23 horas do dia 01 de março de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
1982/2021, Pregão nº 00022/2021. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - Sistema Alarme / Segurança
Descrição Complementar: Serviços de monitoramento e manutenção de alarmes de propriedade do Município de
Pederneiras, por sistema computadorizado via telefone e/ou rede de internet banda larga, durante os horários em
que não houver expediente do Contratante, a fim que possa ser acusada qualquer violação detectada pelo sistema,
nos locais definidos pelo município, conforme especificações contidas no edital e anexos.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 72.960,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: SANTAREMA & SANTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 79.900,0000 , com valor negociado a
R$ 71.040,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/03/2021
16:06:47 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: SANTAREMA & SANTOS
LTDA, CNPJ/CPF: 11.578.884/0001-82, Melhor lance: R$ 79.900,0000,

Valor Negociado: R$ 71.040,0000

Homologado 01/03/2021
16:23:16

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento



Terça-feira, 02 de março de 2021				    Ano IV | Edição nº 758 Página 13 de 13


	PODER EXECUTIVO DE PEDERNEIRAS
	Atos Oficiais
	Leis
	Decretos
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Atas de registro de preço
	Homologação / Adjudicação

		2021-03-02T17:01:07-0300
	Pederneiras
	Publicação Oficial do Município




